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comum  (tribunal  singular),  n.º 1937/97.8PRLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Ricardo Araújo Ferreira, filho de Amaro
Fortunato e de Maria José de Araújo Ferreira, natural de Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 14 de Março de 1971, solteiro,
titular da identificação fiscal n.º 220057206 e do bilhete de identi-
dade n.º 1801115,  com domicílio na Rua Palmira Bastos, 14, 5.º,
esquerdo, 1800 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, por referência ao artigo 217.º do Código Pe-
nal,  praticado  em 21 de Agosto  de  1997,  por  despacho de 20 de
Dezembro de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal.

30 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 6576/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa, faz  saber  que,  no  processo
comum (tribunal singular), n.º 18122/02.1TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria do Anjo Vieira da Silva, filho de
Manuel Joaquim Rosmaninho da Silva e de Maria Antonieta Vieira
Pimenta  da  Silva,  natural  de  Évora,  Sé  e  São  Pedro,  Évora,  de
nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Maio de 2001, divor-
ciado, titular da identificação fiscal n.º 170820190 e do bilhete de
identidade n.º 6060072, com domicílio na Rua Antero de Quental,
30,  3.º,  esquerdo, Pinhal Novo,  por  se  encontrar  acusado da prá-
tica de um crime de  emissão de  cheque  sem provisão, previsto  e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 31 de Agosto de 2002, por despacho de
27 de Março de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

31 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 6577/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  singular),  n.º 1361/01.0PRLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Osmar Mendes Gimenes, filho de Amé-
rico  Gimenes  e  de  Archanja  Mendes  Gimenes,  de  nacionalidade
portuguesa, nascido em 22 de Outubro de 1964,  titular do passa-
porte  n.º CK118316,  com  domicílio  na  Quinta  das  Romanzeiras,
lote  18,  2.º,  direito, Cascais,  por  se  encontrar  acusado  da  prática
de  um crime de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º 316/97,  de  19  de
Novembro,  praticado  em  16  de  Maio  de  2002,  por  despacho  de
5 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal.

31 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 6578/2006 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia  de  Sousa  Carrusca,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 1759/02.6JDLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Zahid Iqbal, filho de Iqbal Muha-ad e de Bashirian
Bibi, natural de Paquistão, nascido em 4 de Março de 1972,  titu-
lar do passaporte n.º H359062 e do bilhete de identidade estrangeiro
n.º 246-91-026068, com domicílio na Rua João Crisóstomo de Sá,
8  rés-do-chão esquerdo, Queluz, 2745-027 Queluz, por se encon-
trar  acusado da prática de um crime de  falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado
em  27  de  Maio  de  2001,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
14 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a  sua detenção,  tem os  se-

guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em parte  dos
seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo 337.º,  n.º 3,  do  refe-
rido diploma  legal.

31  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 6579/2006 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia  de  Sousa  Carrusca,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular), n.º 9841/02.3TDLSB, pendente neste Tribunal
contra  o  arguido Adriano Fabiano,  filho de  José Fabiano Filho  e
de  Ana  Melo  Fabiano,  de  nacionalidade  brasileira,  nascido  em
8 de Março de 1976,  titular da  identificação fiscal n.º 234734914
e  do  passaporte  n.º CK660819,  com domicílio  na Rua  Júpiter,  7,
2.º, direito, 2635-576 Rio de Mouro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em  20  de  Fevereiro  de  2002,  foi  o  mesmo
declarado contumaz, em 8 de Março de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 6580/2006 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia  de  Sousa  Carrusca,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 34/03.3PGAMD,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Marcelino Avelino Ramos Soares, filho de Sebas-
tião Soares Mendes e de Maria Ramos Semedo, natural de Portu-
gal, Lisboa, São  Jorge  de Arroios, Lisboa,  de  nacionalidade por-
tuguesa,  nascido em 29 de Fevereiro de 1980,  solteiro,  titular do
bilhete de identidade n.º 12135823, com domicílio na Estrada Mi-
litar, 60-A, Bairro Azul, Venda Nova, 2700 Amadora, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido
pelo  artigo  210.º  do  Código  Penal,  praticado  em  18  de  Janeiro
de 2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  13  de  Março
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do  referido
diploma  legal.

3  de  Abril  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 6581/2006 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia  de  Sousa  Carrusca,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 224/01.3P5LSB,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Carlos Alberto de Carvalho Diogo, filho de Ade-
lino  Diogo  e  de  Antónia  Jorge  Carvalho,  natural  de  Angola,  de
nacionalidade  angolana,  nascido  em  1  de  Agosto  de  1967,  com
domicílio na Rua Damasceno Monteiro, 67, rés-do-chão esquerdo,
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Lisboa, 1170-110 Lisboa, por  se  encontrar  acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 15 de Abril de 2001, por despacho de
3 de Abril de 2006, proferido nos autos  supra-referidos,  foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
desistência de queixa.

3  de  Abril  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 6582/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum (tribunal singular), n.º 251/02.3SGLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José Edson Cunha Rodrigues, filho de José
Caetano  Cunha  Miranda  e  de  Maria  Fernanda  Cunha  Miranda,
natural  de Angola,  de  nacionalidade  angolana,  nascido  em 20 de
Março de 1986, solteiro, com domicílio na Rua João Martins Ban-
deira, 18, 3.º-D, Arrentela, Seixal, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  roubo,  previsto  e  punido  pelo  artigo  210.º,
n.º 1,  do Código Penal,  praticado  em 13  de Abril  de  2002,  foi  o
mesmo  declarado  contumaz,  em  20  de  Dezembro  de  2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

3 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 6583/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  singular),  n.º 6637/02.6TDLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Hugo Miguel Pontes Baptista,  filho de
José Gomes Batista e de Maria da Conceição Pontes da Silva Ba-
tista, natural de Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa, de naciona-
lidade  portuguesa,  nascido  em  26  de  Janeiro  de  1977,  titular  do
bilhete de identidade n.º 11075448, com domicílio na Rua Marques
da  Silva,  26,  2.º,  esquerdo,  1170-225  Lisboa,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de burla na forma tentada, previsto
e punido pela conjugação dos artigos 22.º, 23.º, 72.º, 73.º e 217.º,
n.os 1  e  2,  todos  do  Código  Penal,  praticado  em  20  de  Agosto
de 2001, um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelos  artigos 255.º,  alínea a),  e 256.º,  n.º 1,  alínea b),  do Código
Penal, praticado em 20 de Agosto de 2001, foi o mesmo declara-
do  contumaz,  em  15  de  Novembro  de  2005,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 6584/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum (tribunal singular), n.º 68/01.2TAFAR, pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido  José  Luís  Fernandes  Podence,  filho  de
Orlando Jaime Podence e de Apolónia Fernandes Paiva Podence,
natural de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 29 de Setembro de 1969,  titular do bilhete de identidade
n.º 10941086, com domicílio na Avenida da Bela Vista,  lote 19-C,

62, Setúbal,  por  se  encontrar  acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,  de 19 de Novembro,  praticado
em 24 de  Julho de 2000, por despacho de 4 de  Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

4 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — A Oficial  de  Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 6585/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  singular),  n.º 7514/98.9TDLSB,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido  Nixson  Joaquim  Viveiros  dos  Santos
Norton,  filho de Arnaldo Luís  dos Santos  e  de Placitina Dolbeth
Nunes Viveiros Norton, natural de Angola, de nacionalidade portu-
guesa,  nascido  em 30  de  Julho  de  1959  solteiro,  titular  do  bilhete
de identidade n.º 61507335, com domicílio na Rua do Antigo Oli-
val, 8/E/42, 2900 Setúbal, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro,  praticado  em  22  de  Janeiro  de  1998,  por  despacho  de
4 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização.

5 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial  de  Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 6586/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Isabel P. de Almeida,  juíza de direito do 2.º  Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1313/03.5PBAMD, pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido  Feliciano  Martins  Fernandes,  filho  de
Sestalino Fernandes e de Maria Fátima Correia Martins, natural de
São  Tomé  e  Príncipe,  de  nacionalidade  são  tomense,  nascido  em
12 de Dezembro de 1980, solteiro, com domicílio na Rua Eduardo
Augusto Cortez, 8, 4.º, direito, Cacém, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação  legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
com referência ao n.º 1, do artigo 121.º, e 122.º, n.º 1, do Código da
Estrada,  praticado  em 26 de Abril  de 2003,  por despacho de 4 de
Abril de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 6587/2006 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola,  juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 86/03.6ZFLSB, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Maribel Lopez Alvarez, filha de Napoleon Lopez Alva-
rez e de Gloria Alvartez Zuniga, natural de Equador, de nacionali-
dade equatoriana, nascida em 1 de Janeiro de 1985, com domicílio
no Bairro Ezquíen Sulana, 51, 1.º-A, Madrid, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 9 de Maio
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Abril de 2006,
nos  termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos  junto de autoridades públicas.

6 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.




